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ESTADO DA PARAIBA

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
Prefeitura Municipal de Algodão de Jandaíra

Rua: Francisco Braga, S/N, Centro - Algodão de Jandaíra -PB
CNPJ No 01.612.47110001-1 3

I,EI MI-iNICIPAL N" 485 DE I3 DE ACOSTO DE2O24

DISPÔE SOBRE A NOVA ESTRIITURA
ADMINISTRATIVA DA PREFEITT]RA
MUNICIPAL DE ALGODÂO DE
JANDAÍRA E DÁ OTITRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO
DE ALGODÃO Df, J.ANDAÍRA, Estado da Paraíba, faço saber que a
Câmara Municipal de Algodão de Jandaíra - PB, aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art l.o - Fica revogada a Lei 001/1997, a Lei Municipal n.' 152/2004 e a lei

Municipal 17512005.

Art. 2" -Fica Criada a nova estrutura organizacional, a denominação de secretarias

e denominação de cargos, as atribuições de Cargos, a remuneração, a representação

e os quantitativos, definidos nos anexos I e II desta lei.

Art.3.o - O estudo de impacto financeiro e orçamentário está no Anexo III

ArL 4.o - Os cargos de diretor de departamento e Diretor Previdenciri,rio de

Administração e Finanças, terão uma gratificação de até 50Yo.

Art,5.o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário, com efeito a partir de lo dejaneiro de 2025.

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Algodão de Jandaíra, l3 de

Agosto de 2024

NÍBERTO S

PrefeiÍo !luni
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I- (]ARGOS DA ESTRT]TTIRÂ ORGANIZ,ACIONAL DO GABIIITE DO PREFEITO

l.l - CARGO: Chefe de Gebincte - "írrrís " dr Serrelário
ATRIBUIÇÕES: DessírlplveÍ atividades de direçâogeral do Gabinae do Prefeito, com
atribuiçõ€s inercntes ao cargo de Chefi4 em consoúncia com as competências do Gabinete bem
como: planejar. organizar e srpsrvisionaÍ a execuçào das atiüdades do Gabin€te do Prefeito,
assistir o Prefeito no desempenho de sras atribuições consútucionais, aa cnordenação e articulação
politicâ" ílas relEçôes com a sociedade civil; assegurar a exec,ução do exp€dieote e dss atividades
do Prefeito, acompanhando os despachos e o trâmite de doementos do Gúinae: resolver, quanto
determinado peio Prel-eito, qu€sto€§ dâ âdministraçâo municlpai com vistas a desonerar sua
agenda; administÍar as depeÍdêflcias do Gabinete e zelar, em conjunto com os demais membros
ocupanres de cargos nâ €srÍutura adminisrrariva do Cabinerq peia organização e guar<ia <ios

documentos oficiais em meios flsicos dou digitaisl desempenhar outras atividades correlatas
quarrdo dcterrnirndas pio Prcicitu.

l, - í-A Dí:Í1. Á..-.^- l";.ai.^

ATRIBUIÇÔES: Pr€stÂÍ assessoramenlo .iuÍidico direto ao Prefeito e a Chefia de Gabinae em
â(q'ôt^§ .lê naÍ,,.ê7r .fêr^G s orki^êrê rwlirnrê ^ êv,tu Aê d.tr ê Elú.t,. .l..ftin.drc úl^

Prefeito Municipal, com emissão de pareceres.

1.3 - CARGO: Dir.tor dc Aaos rdministrlliyot
ÁTRIBUIÇÔE§: responsável aprovar a redação final, das minuras de atos adminiírativos. coletar
as assinaturas, realizar as publicações, e ralizat a cúalogaçào e o arquivamenlo dos atos
administraüvos.

l..l - CARGO: ChcÍe dc Unid.de d. Apoio AdmiDistrrtivo
ATRIBUIÇÓESr Chefiar os ssrvidores que dão supoíe as atividade da unidade, e assessoÍar a

elaboÍação de atos administrativos objeto da secraaria/órgão que integra.

2. CARGOS DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO INSTTTUTO DE PRf,VIDENCIA
PRÓPRIo Dos SERvIDoREs DO MUNICiPIO DE ALGODÁO DE JANDAiRA _ IPSAJ

2.1- CARGO: DiÊtoÍ do larÍirhío dc Prwilêocb PnôpÍio do. ScÍvidoÍ,G3 do Município dc
Algodio dc Jrndrín - IP§AJ - "srarrr.s " de kário

ATRIBUIÇÕES: Ordernr e Gerenciar a autarquia indeperdcnre de prwidência própria,
Convocrr reuniões dos corselhos coordanr e exeqJtâÍ as ações de gpsrão previdenciá,ria.

captação dos recursoq administÍação do processo de mncessão de beneficios previdenciários, e,

pensões.

2.2 - CARGO: Diretor prcvidenciário dG admitriltrâçío e finrnçrs - IPSÀJ
ATRIBUIÇOES: DiÍigiÍ e exeqrtar as açôes de gestão pÍevidenciária, câptação dos rec'uÍsos,

administração do pmcaso de concessão de beneficios previdenciários, e pensôes.

3 . CARGOS DA
ÀDMINISTRAÇÁO

ESTRTITURA OR(;ANIZA(]IONAL DA SECRETARIA DE

3.t - CARGO: Sccreúío Muaiciprl dcAdririrorçlo
ATRIBUIÇÓES: Desenvolver atividades de direção.geral da SecretaÍia de Administrdção:

planejar e oÍganizaÍ I execuçào das atiüdad€s da Secraaria; admioistrar as dePendências da

SecÍetaÍia e zelar, em coojuÍto com os dermis rnembÍos oqJparÍes de cargos na eíÍúura
adminisirâtiva da SecÍtiaria pela organi@o e grrarda dos doormentos oficiais em meios fisicos

dou digitais: desemgcnh.Í. gtaflto dacmimdo gelo Prefeiro. outras úiüdades ioer€ntes âo cârgo.

notadamente a Crestão de R€a.rrso HuÍnânos e folha de PagameÍfio.
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3.2 - CARGO: DüttoÍ do Dc?.Ítrmctrto dc Rccursos Hüm.io.
ATRIBU!ÇÓES: Atuação para destacar o fator humano da gesão, elaborando eíÍalegias paia

avaliação de desempenho. reçÍutamento, úeinamento e desenvolümento, etc. Supervisiooameoto

de todas as iniciativas, sistemas e táticas. ContÍole de Cadasro, frequência. férias e licenças, e a

folha de pagamento dos servidores

3.3 - CARGO: DirÊaorAdiutrto do Dcpeír[ento de R.cnÍloa Euúlnos
ATRIBUIÇOES: Auxiliar o Diretor do Depanamento de Reqrrsos Humanos, na .tu!çâo paÍa

destacâr o fator huÍnano da gesão, elaboÍando estÍatégias para avaliaçâo de desempenho,

recrutamento. treinâmento e dernvolvinrento. etc Supewisionamento de todas as iniciativas,

sistemas e táticas. CoÍúrule de Cadastro, frequàci4 férias e licenças. e a folha de pagamento dos

servidores.

3.5 - CARGO: Chefc de Divisio de CedrstÍo, Cotrtrolc c Prtrimôtrio
ATRIBUIÇÕES: Atuação na catalogaçâo, e acompanhamento do patrimônio móvet e imóvel do
municipio, com gererciame o de lotação e avaliação do estado patrimooial.

4 . CAR@S DA f,STRTITITRÂ ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE FINÂNÇAS f,
PLAN E,IAMf,NIo

4.t - CARGO: §ecrcúrio Municipa-l de Finrnçü c Plncjsmenlo
ATBJBIIIÇOE§: DesenvolveÍ atividâdes de direção-geral da Secraaria Municipal de Finanças,

em consooânci8 com as comp€tàlcias de admiristração do erário, lributos, e do orçamento

Municipal bem como: plarejar e organizar a execuÉo das atiúdades da Se€Í€taria; sdministrar
as deoendêocias da Secretaria e zelar- em conjunto com os dernais membros oqrpantes de cargos

na estrúura administraiva da Secraaria, pela organiz:ção e guarda dos docurnentos oficiais eÍn

-^i^. G.:^^- ^/^..,i:^ir-i.. ,{-.*---À-- ^...-.^.1-.-i--á^ -,'I^ D-^a-ir^ ^r!lÉ. ..i.;.1..1ôêv vs s.éhg.rr \t\Arv g!§r uÍrÊgq /!.v r !vt!i.vr

inerentes ao cargo

4.2 - CARGO: TcsouÍrim Gcrd - "íatus" dc a€crrtlrio
rrornrrru-ÂE'c. E^-- -^^-L:--.^^ ^ *:.:- ^ -^-^*:.,^ ,l^^*^-r^ ,- ^,.:.^^À^. J*..^-,...r.v!.we!u. u! nsr.oY.vr !rw!t4r

pagamentos das despesas devidamente autoÍizsdff. óservar a regularidade das despesas e das

oniens de pagamenro; Íru €Í o Íegi$Ío e conrÍole da do€uÍnentação necessária para iiquitiação da

desp€sa; controlar o movimento das coúas barrárias; organizar e encâminhaÍ a doqrmentaçào das

receitas e despesas para Diretoria de Contabilidade; exeoltar outras funções que lhe sejam

designadas pelo Secretário de Finanças ou impostas poÍ lei ou regulamento.

4.3 - CARGO; DiEtor dc DcprÍtrmcrto dc Fin.nç8
ATRIBUIÇOES: Dirige o DepaÍtameÍÍo responsável pelo pÍocessrmeÍrto e liquidação da

despesa pública" e, Aurilirr diÍetamente o Secraário na organização, orientação, cooÍdenaçâo e

controle de atiüdades de AdministÍâsâo financcira da Sccrcaria q ainda. exercer atividades

delegadas pelo Secraárkr: des.DachaÍ com o káÍio: $rbstitlriÍ automfuics e eventuâlmente o

Secretário em suas ausências, impedimentos ou afastamentos.

4.4 - CARGO: DirctoÍ dc Deprírttrcnto dc Admitrbtrrçio Tribut{rir
ATRIBIIIÇÔES: Dirige o \oanameúo Íeqrrnúvel pela administraçào trihutária e Auxilier
diretaÍrenle o SecÍetáÍio na organização, oÍieítt8Éo, coordenação e controle de atividades de

^ 
I-:-:a-^â^ T- -{Á-:- cd--:- - -i-.1-. --^- 

*.i.;I-,a- ,a-l-.,|-" ^-l^ C.-aá;^., rvrrrr'rr{rs\.rv slreôslJ y!,v

despschar com o SecrdáÍio; srbstituiÍ aÍcmúrica e evertuâlmer e o Secretário ern §.ras ausências.

impedi msÍltos ou aâstameÍrtos.
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3.4 - CARGO: Chefe de Unidade de Apoio Adminfutrrtivo
ATRJBUIÇÕE§: Chefiar os servidores que dão srpoíe as atividade da unidôd€. e ass€ssorar a

elaboração de atos administrativos objeto da secraaria/órgâo que integra.

ó.5 - CÂÊGO: Diciur rir Tcyrurrrü -
ATRIBUIÇÔES: Auxiliar o tesoureiro a fazeí recebimentos e emitir o respectivo documenlo de

quira$o: eíauar pagamenroc cias <iespesas rieviriamente autoriza<ias, obsewar a reguiarid«ie das



despesas e das ordens de pogrrnento, manteÍ o ÍegislÍo e contÍole da documentaçâo nec€ssária paÍa

liquidação da desp€sa, contÍola, o movimento das contas barrcárias, orgznizzt e encaminhar a

documentaçâo das receitas e despesas para Diretoria de Comabilidade; executaÍ oúras funções

cue lhe sejam desigrudas pelo Secretário de Finanç:s ou impos*as oor lei ou regulamento.

4.ó - CARGO: Dintor Adiutrto dc Dcp.írmcrto d. Administrrçlo TÍibrúrir
ATRIBUIÇÔES: Auxilia e $bstituir automática e everúualmente o Diretor em suas ausências,

imoedimentos ou afa-statrllqúos Düice o Depanamemo responsável pels adminiíracão lributâria-
e, A[ílirr diretameúe o Secraário na organização. oÍierltação, côordenasão e controle de
eriviÀe,lx rle Áãmini<rsrâa T.;l.,,rá;â §*Érà;, ê rin.l,.-v-.tr ârir;â,ax i{clc.Bi{a! -Âl^
Secraário; despachar com o SecÍetário.

4.7 - CARGO: Chefc dc Divisâo dc Conlrbilidrde
ÀTptRtrIÍ-ÍiFs. ni.iÂê ^ -..c..^ ,ta âóiuÁhoôô^r^ á. áx.iÀâ ^.ihri.. - À,,-iri--

diretamente o Secrdário na organizaçâo. orienlação, cooÍdenação e cortÍole de alividades de

Âr.iIrrirris açãu linarrctira da Soçrciuia.

1ru < ót r§.u.!l.u
ATRIBUIÇÔES: coord€na e elabora rnedidas de fiscalização quanto aos tÍibutos municipais

arrcçariados ou a anouariar, icrn as scguilres atribuiçõcs. avaiiu as ariyi<iadcs dc rxrniroie imemo
dos Tributos Municipais exercendo a análise contábil, financeir4 orçamentáÍia. operacional e

patrimonial, avaliar a legalidade, legitimidade, no sentido de garantiÍ â deÍ'esa do patrimônio
público.

4.9 - CARGO: Chefc de Utridrdc de Apoio Admiristrrtivo
ATRiBUIÇÕES: ('hefiar os servidores que dão s.rporte as atividade da unidade, e ass€ssorar a

elaboração de atos administrativos objao da secretaria/órgào que integra.

5 - CÀRGOS úÁ ESTRI,TURÁ ú*.G1in-izÁÇioiiÀL DÀ SECR.ETÀRiÁ DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO E AS§ISTÊNCTA S(rcIAL

5.1 - LARGú: S€crcttno oe ircrcnvolnnceto HumrÍo Asst'tôncrr Atssléuclr Socrsl
ATRIBUfÇÕES: Desenvolver atividades de direçâo.geral da SecretaÍia de Des€nvolvimento Humano
e <iesenvoivimento Sociai: pianejar e organizar a exeqlçâo das arivitiades da SecremÍia; ariministrar as

depend&rcias dâ Secretâria e zelar, an conjurto com os deÍnais membros oqrpantes de cargos na
sortuiura arinririisaraiiva ria Seurcrar ia pia orgarrizaçio c gui{ü dos doiúurrrctrius uíciais snr rrrcios
fisicos dou digitais; desempenhar, quanto daerminado pelo Prdeito, outras atividades ineÍentes ao
câigo

l,r ,-. Dí-ír. ^ l--:-.â--:- c^-:-r
ATRIBUIÇÕES: AuxiliaÍ diÍetamente o Secretário na organizâçâo, oÍientação, coordenaçào e

r/urtrruts uE arrrluauç§ u4 §q,rqrrrrd uç rt.uliJarllcrnu. l.rErr rÁIr^r. cÀar r,-§r .urvruáucs ucrcÉôuds

pelo Secretário, despachar com o SecÍetário; substituir automática e eveÍrhrâlm€nte o SecretáÍio

em suas ausencias. impedimertos ou atastamentos.

5.3 - CÂRGO: DiÍcror Ádjutrro do i-rcprÍuDcüto de Dclcrvoivimrnro iiumrDo c Ássirtêncir So.iei
ATRIBUIÇÔES: Auxiliar o diretor ÍB orgmiaago. orientação. cooÍdenação e controle de

atrvrdades da Secretana de Planejamento, bem como: exercg atrvrdades delegadas pelo Secretano;

despachar com o SecretáÍio; $bsituiÍ aúomáticâ e eventualmeÍrte o SerÍetáÍio eÍn suas ausências,

i mpedimentos ou afastameÍlos.

5.4 - CARGO: Asscssor ,çõcs dc Apoio à Pequcu c Microcmprtre
ATRIB[IIÇÓES: Aniqrlar e promoveÍ, em conjumo com órgârs dos Covemos Municipal.

Estadual e Federat. apoio ao deseflvolümento da Microernpresa e da Empress de Pequeno Poíe,
e MEIS

5.5 - CARGO: ChcÍe de Unidrd€ dc Apoio AdEirittrrlivo
ATRIBUIÇÔES: Chefiâr os sÉrvidoÍ€s SE dão $poÍte as atiüdade da unidâde, e assessoraÍ a

elaboração de atos adminisrativos objao da sccÍdâria/óÍgão que iflegâ.
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5.6 - CARGO: DiÍrt-or Adiunto dc Progrrmr! Espcciris
ATRlBtllÇOES: Auxiliar o diretor na organização, oÍiertaçâo, coordenação e controle de

atiüdades da Secretaria de Planejamento, bem como: ex€ÍoeÍ aüüdades delegadas pelo SecÍetáÍio;

despachar com o Secraário; srhtiluir automálica e eventualmefle o SecÍdáÍio eÍn §las ausências.

impedimentos ou afastârnentos.

6 . CARGO§ DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA §ECRETARIA DE EDTICAÇÀO,
CULTURÁ E ESPIOR,TES

6.1 - CARGO: Sccrttírio de Educrseo, Cultun c ElpoÍtcs
ATIRIBUIÇÔES: Desenvolver atividades de direção'geral da Secraaria de Educação: planejar e

organizaÍ a exeqtção das atiúdades da Secraarü; adminigraÍ as depefldências da Secretaria e

zelar, em conjunto com os demais membms ocrrpantes de cargm oâ estnÍura sdministÍativa da

SecÍetsÍia, pela organização e guarda dG do{nm€ntos oficiais em meios Íisicos e/ou digitais;
desemçnhar. quanto daerminado oelo Prefe o, oríras atividndes ineÍem€s ao caÍ8o

6J - CÀRGO: DiÍrtoÍ de Deprrlucnto dc f,spoíes
aTRlBiiiÇOES: Cabe planejar, coordenar e executaÍ as açôes relacionadas ao desenvolvimento

dos programas e projetos da SecÍetaria vohados para o espone de rendimento e o espone popular

e para o espone ducâcional

6.4 - CARGO: Dirctor DcpârtrmêÍto dc EnJino
ATRIBUIÇOES: Panicipar da organiz:ação € reorganizaçào do sistema de ensino; discutindo e
elaborando pÍojetos ju o âo S€cÍetano d€ Lducaçào, transmíindo e recebendo inÍbrmaçôes das
escolas. além de analisar problemas de repetência e desempenho dos alunos e sugerir medidas de
caráter prelemivo; Cuidar das esferas pedagógicas das unidades escoiares, oferecendo assessoria
tecnica às escolas municipais; Estimular e orientaÍ a construção dos projetos pedagógicos
dçwnvolvidrxi rus cylrlas rrrunicipais. Cuirlar do dc*lvolvinrcnau rlo sr{ur pulagógieo rJas

unidades escolares, com listas ao aprimoramerrto da qualidade do processo qrsino-aprendizagem

c od nr\^rcí Írzótao c úrrkÍlÍr-óvau úu cÍrún , r lóur rr, d5 Pr uprrsld§ lr<u.s\rsrrá! c vs pr uJ€rrrl
educacionais das unidades. incentivando e orieÍúando a insituiçâo e implanraçâo do Plano de

.^,t-- ^- -...^:- .l^ ^--:-^ ,t^- J..*-^-;-*-. ^^^-J--. ^ -^t..:^^.t^ot!||llwv!
capaciaação dos pÍofissionais da educação: docertes. técnicos e adminislrativos; Encarregar-se da

^;--..-â^ ^J.-À..i-. .l^ C;.r--. ll.'-i;^.| á- t-i-^ . á^ .r-"-.,^1.,i6--.^ '!-.^.1 ô

profissional dos docentes e demâis profissional da educaçâo, ds áreâ tecnica e da administrativa.
propiciando sua capacitação e at'ralizsção- para aprimorar a qualidade dos serv!ços pÍestados à

população, Realizar atividades de foÍmação coíltiouâdÀ coÍro cursôs, palestras oficinas. Í€uniões.

6.3 - CÂRGO: DiretoÍ do Dcprrtrmcnto de Crlturr
ATRIBUIÇOES: é responsável por planejar. sugerir e implantaÍ as politicas municipais de

apoio e incentivo à cultura.

6.5 - CARGO: DiretorÂdjunto do DcpaírEcnto dc E poÉcs
ATRIBI,ICÓES: Cabe Auxiliar o Diretor a planejar. cooÍdenaÍ e ex€cutar as ações relacionadas

ao desenvolümento dos pmgramas e projetos da S€cÍetaria vohados para o espoÍte de rendimento

e o espone pspular e para o espone ducacionel

Á Á - Í-^Pí:í1. n:,*Íôr A.lirntô .lô ÍLôort.úátô .1. Í-rlrrÉ
ATRIBUIÇÔES: é responúvel auxiliaÍ o diretor a planejar, sugeriÍ e implaítaÍ as politicas

municipais de apoio e inceartivo â cultura.

Á 7 - rÂ PÍ:í1. DiÉ.^r.,liÍú.ô ÍLn.r.r.m.h,. d. Dn.ií^
ÂIRIBUIÇÕE§: Auxiliar o direlor a PaÍticipaÍ da organizaÉo e reorgpnização do sistema de
ensino; disc.rrtindo e elakrando prôj.rG jlrÍúo ao SôcÍeláÍio de Edrrcaçâo, transmitindo e

reccbendo informaçôes das escolas, alérn dc amlisar problemx de repetàcia e desempenho dos
alunos e sugerir medidas de caráter preerúivo: Cuidar das esferas pedagogicas das unidades
escolares. oferecendo assessoÍia técnica às escolas municipais. Estimular e orientar a construçào
dos protaos pedago*icos desenvolvidos nas escolas municipais, Cuidar do desenvolvimento do
setor pedagógico das unidades erolareq mrn üÍas ao apimoramento da qualidade do processo

ensino.aprendizagem e da modernizaçào e dinamização do ensino, Viúilizar as proposlas
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pedagóEcas e os pÍotstos eôracionais das unidades, ircentirrndo e orientando a instituição e
implantação do Plano de Curso em todos os niveis de ensino, das diversas áreas; Promover e

coordernr a politica de cáracitação dos pÍolissionais ds €ducaçâo: docefltes, tecnicos e
administÍativos; ensarregar-se da orientaçâo pedagôgic€ do Sistema Municipal de Ensino ç do
desenvolvimenlo pe$oal e profissionai dos docentes e dermis profrssional da educaçáo, da aÍea
lécÍrica € da administÍativa, pÍopiciando sua capacitação e atualização, para aprimorar a qualidade
dos sewiços prestados à popuiaçâo; Realizar arividades de formaçâo condnuada- como cursos,
palestras, oficinas. reuniôes.

6.8 - CARGO: Chefe do departsmcnto d€ Apoio Social e Merende Escolar

ATRIBU!ÇÓES: Escolar rem a atÍibuição de: coordeoar e executar as ações de pedido,

armazsnamcnio, uontroie, disrribuiçào e avaiiaçâo dos géneros aiimenticios rla aiimcnia,ção esurlar
dos alunos da rede publica municipal; eíabelec€Í critérios pan a aquisição, aÍÍnazenagem.

distribuição, conservaçâo e preparo dos gêrreros alimenticios usados na meÍenda escolaÍ; orientaÍ as

unidades escolares na elaboraçào dos caÍdápios alimernares; realizar inspoção nas cantinas escolaÍes,

adolando medidas corÍel.ivas necessáÍias; planejar, coorderar e execular programas de capacitação

das merendeiras e das diretoras das unidades escolares: promover e coordenar oronramas de

avaliação nutricional do alunado; acompalhâr os contratos firmados com os fornecedores de gêneros
.liãc6ri^i^. Â.le â.,.in.fr-n.^. ô,í.n.ili^. Áq. ^.-.inâ. ô.-^lâ.& --^â-â^ha. a m^-.^ á-

análise do controle de qualidade dos gêneros alimenticios; mordenar e acompanhar a distribuição e

ar rlazcuarrcuiu dos gênerus aiirneniiçius c obs teluiparrcrrius c uiqrsiiios tirs carraioas cscuiarcs,

auxiliar os membros do Conselho de Álimentação Escolar - CAE, quando eíes estiverem no

exercicro de sras atnbuições.

6.9 - (,ARUU: Ass€ssor do lrcpâíameDto de Aporo liocral c Mcrcnda !-scolrr

ÂTRiBUIÇõES: Éscoiar tem a atriixriçâo tier pianejar e assessoÍar que foÍ cooÍÍielur e ex€qrrar

as ações de p€dido, armâzenamsnto, coÍtrole, distribuiçâo e avaliação dos gàreros alimenticios da

alimentação escolaÍ dos alunos da rede pública municipal; estabeleceÍ critéÍios para a âquisição,

aÍnazenagem, distribuição, conservação e preparo dos gà€Íos alimeÍÍicios usados m merenda

escolaÍ; orientar âs tmidades escolares na elaboração dos cardápios alim€ntares; realizar inspeção

nas cântinas escolares arkÍando medidas corretivas necesúrias. planejar. c<nrdeílar e exedrtâr

progÍamas de capacitação das merendeiras e das diretoras das unidades escolares; pÍomoveÍ e
^^^-I^--- *^--^---.l^ -.,-r:-r^ -..É:^:^--t r^ -t.--.t^. E--^r^^ -^-lwrultl4 Prubràrsr s. ororsyou I *vrrryàm4

os fomecedores de gàeÍos alimenticios e dê equipamentos e úsnsilios das cantinâs escolares;

acompanhar o processo de anáiise do conrmie de quaiidâde dos gencos aiimeoricios; coordenâr e

acompanhar a distribuição e aÍnazenamento dos gêneros alimenticios e dos equipamentos e

utensilios das cantinas escolares. auxiliar os membros do Conselho de Alim€maçào Escolar - CAE-
quando estes estiveÍem no exercício de suas atribuições.

6.10 - CARGO: Coordenador Pcdegógico do ensino Fundamentel
ATRIBU!ÇOES: Garamir o planejamento ern educação, a gesão e oÍganização do processo de

trabalho, coordenaçào das ações no território e integraçào das Unidades escolares e com outros

serviços.

6.1I - CARGO: Süpcrvisor c Orientador Pedegógico

ATRIBUIÇÕES: A garantia da qualidade do ensino, através da svaliação e oÍientação dos

profissionais da educação. enquanto a orieÍúação €ducâcional tem como foco o desenvolvimento

pessoal e social dos estudantes.

6.12 - CAR@: Asscssor de Supervkio e Oricrlrçio Pedagógica

ATRIBUIÇÔf,S: AssessoraÍ a $pervisâo GscohÍ com ústss â garantiã da qualidade do ensino,

atraves da avaliação e oÍientação dos pÍofis,vorais da educação, erquanto a orientação educacional

tem crrmo firo o desenvolvimenlo pesxnl e s(Eiil dos eshrdantes,

6

6.!3 - ('.{P-CO: À$?sso!" de Diyisãs de T!!rE!!e



6.14 - CARGO: Chefe-d€ D€paírmento de TurisDo
ÂT-RIBUIÇüES: pÍonov€Í a esmrruÍaçào e orgâÍizâçào (ü câdeia produivas do turismo, a ffm
de focalizar e articular os esforços públicos e privados no desenvolvimento e diversiÍicaçâo do
iuristxr nu iurricipiu, çro çr.msonânçia çolrr ô csúaiúgiô dc rlcsclvoivinrcrriu cqrrrôrnico ric
longo prazo do Municipio: desenvolver €dudos de cenários finuros e contertualiz!ção do
(urr§rrru @ \ ruôuE. uc:Érrrlrçrlrtd \Julrô§ dutr\r.luc§ órrD5

6,15 - CARGO: Chcfe dc Unidade de Apoio Administrrtivo
aTDtDlllr-alFc. aL-G.. ^. .--n,{^.* ^,-.1â^ -,-^á- -. di.;,{.á-. ,1. ..-i.l-,{-

elaboraçâo de atos administrativos objeto da secraaria/órgão que integra.

6.1G CARGO: DirtaorAdjrnto dc Progrrmrs Espccieis
a't-Dt Dl I ta-õEs. 

^.,-ili.. ^ .1:.a^. -. ^.-n6l-,^à^ ^.1-^.-^À^ ^?\^.iÀá^-à^ - ^^^1-^l- r-

atividades da Secraaria de Educaçâo. bem como: exeÍc€Í atividEdes delegadas pelo Secraário:
riespacirar com o Socrqàrio. sui»riruir aurumáriça e wemuaimeme o Secrq'ário cm srras ausências,

impedimentos ou afaíamentos.

6 . CARGO§ DÀ ESTRUTURÂ ORGANIZÂCIONAL DÂ SECRETÁRIA DE §AÍIDE E DO
It.\ut rvtt,.\tLlrAL uE J/tt.t f-

7.1 - CARGO: S€crctário dc Srúde
aTRIBUÍÇOES: Desenvoiver ativi<iaties rie direçào-gerai da Secretaria ríe Saúdq como:

planejar e organizar a execuçào das atividades da Secretaria; administrar as de?endências da

Secretaria e zelar, em conjunto mm os demais memb'ros ocupames de caÍgos na HtÍutuÍa
administrativa ü SecrelaÍis. pela organiza{ão e grraÍda dos documentos oficiais em meios fisicos

e/ou digitais; desempenhar, quanto determinado pelo Prefeito. ouúas atividades inerentes ao

cârco

7.2 - CARGO: DiÍctor dc Dcprrtrmcnto dc Epidcoiologia
ATRIBUIÇOE§: coorderar as açô€s do Siíe a de Vigilância Epidemiológica de que tÍalâ a

legislaçào federal e municipal: normarizar as ações de VigilâÍlcia Epid€miológicá" supervisionar o

Sisteíla de Vigilância Epidemiológica- coordenar e paíicipaÍ de estudos epidemiológica de

interesse da SecretaÍia da Súde.

7.3 - C.ARGO: DiÍrtor dc Deprrtrmcnto dr PrugnmlE Espccirir
ATRIBUIÇÔES: Coordenar as ações do Sisema de Súde de Programas diversos da Atenção

Básiça.

7.4 - CARGO: Diretor de Unidrdc Básita dc Seúdc
ATRIBUIÇÔES: Ao DiÍdoÍ do Poso de Saude cabe coordeÍraÍ ações de contÍole e fiscalização

de saúde no âmbito de arendimento do PosÍo. promover firalização de seniços ou eventos que

inteÍfiÍam no funcionamento do Poso de Súde, realizar todas as ações necesúrias à correta

operacione!izaçãc do Poío.

7 § - CÂRGO. CooÍÍl"FiÍlor d? Atençi+ FÉrürr
ATRIAUTÇÔES: GarantiÍ o planejamerto em sâúde, a gestão e oÍganização do processo de

trabalho, cooÍdenação das ações no leníório e iúegraçáo da Lrnidade de Saude da Farnilia (USF)

com outros sewiços.

7,6 - CARGO: Coorderâdor dc §rúde Büctl
..-TBIBUIÇÔES: Garartir o planejamesto eÍn saude, a ge§ão e oÍgaÍ.izÀção do processo de

trabalho, coordenaÉo das ações no tenitório e intq!Íaçâo da Unidâde de Saúde da Familia (USF)

çom outros serviças

7

ATRIB[IIÇÔES: Assessorar o Chefe do depaíameflto a pmnover a estÍutuÍação e oÍganiz.ção
da cadeia produtivas do turismo, a fim de focalizar e anicular os esforços públicos e prirzdos no
desenvolvimento e diversificação do turismo oo Municipio, em consoúncia com a esrÍatégia de
desenvolvimento econômico de longo prazo do Municipio; desenvolver estudos de cenários
lüturos e coúextualizçio do nrismo da Cidade; desempcohar oúras atiüdades alins.



7.7 - CARG'O: DiÍúor Adjunto D. Epidcmiologir
ATRIBUIÇÕES: AuxilisÍ o diretoÍ â cooÍdenü âs ações do Sisema de Vigilância
Epidemiológica de que trata a lsgislação federal e municipal; normatizar as âções de Vigilância

Epidemiológica, supervi§orur o Si«ema de VigilâÍrcia EpidemioLôgica coordanar e paíicipaÍ de

estudos epidemiológica de irneresse da SecÍetaÍia da Saúde.

7.8 - CÀRGO: Dirttor Adjünto d. Ikp.írmê o dc PÍogÍrmr! E3pcciris
ATRIBUIÇÕES: Auxiliar o diretor nas açôes e orgão Municipais ligados aos serviços de

Progrsmas Especiais.

7.9 - CARGO: DiÍrtorAdjunto DG Yrgilincir SrEiúri.
ATRIBUIÇOES: Auxiliar o Íiscal de ügilância a garantir que produtos, serviços e bens estejam

adequados ao uso. Esta e a principal funçâo dos fiscais de Vigilância Sanitári4 profissionais que

trabalham para diminuir os riscos à saúde por meio da intervenção em problemas sanitários

decorrentes do meio ambiente. da produÇào e da circulação de bens.

7.10- CARGO: Fiscj de YrgilincL Srniúrir
ATRIBUIÇÔES: GarantiÍ que produtos, serviços e bens eíejam adequados ao uso Eía é a

principal função dos fiscais de Vigilância Sanitári4 profissionais que trabalham para diminuir os

riscos à saúde por meio da intervençào em problemas sanitários decorÍentes do meio ambiente, da

produçâo e da circulaçâo de bens

7.ll - CARGO: Fbcrl de Vigilôncir Ambicotal
ATRIBUIÇOES: e dever do orgão fiscalizador gaÍantiÍ o c mprimento da legislação vigente,
prot endo o meio ambi€nte e liscâlizando os prestadores de servrços. os ageotes econômicos. o
poder publico e a população ern geral.

7.12 - CARGOT Chcfê dc Unllrdc de Apoio Admitrbarrtivo
ÀTRIBUiÇOES: Chefiar os servidores que rião supone as ariú<iaties da unidade, e rssessorar a

elaboraçào de atos administÍaiivos obj€to da secraaria/órgão que iotegÍa.

7.13- CARGO: D-furtoÍ Adiúalo dc PÍo€t:rol! Erpccirit
fr r r\, Í.rtJ rvt t-\r. Áu^lrcr u unE{ul Í.ó urBáruôv.u. urrçtlary.u- q 4 uçrlólau

atividades da Secretaria de Súde, bem como: exercer atiüdades delegadas pelo Secretário;

despachar com o Secretano: $bstrtuú autonrallcâ e eveÍúualmeÍlte o SecÍetano em suas ausencras.

impedimentos ou afastamentos.

E _ CARGOS I.,A E§IRUIURA ÚT.(GAN'ZACIONAL DA SLCRf,IARIÜ Dl.
INFRÂESTRTITURA E ECONOMIA

t.l - (lAR(í): Secrctário de lnfncstÍuturâ e Ecotromir
ATRIBUIÇÔE§: Desenvolver atividades de direçâo.geral da Secretaria de infraestrutuÍa e
tconomia cpmo: planejaÍ e orgânlzaÍ a execuçao drs divrdades da Secretanâi ariministrar
infiaeírutum municipal a atiüdade econômica e as dependêrrias da Secraaria e zelar, em

conjumo com os demais membros ocrpames de cargos na esrutura a<iminisrariva da Secr€Íaria,
pela organização e guarda dos docunrentos oficiais em meios fisicos dou digitais; desempenhar,
quanio <ietenrrirntlo pcir Prefcito. ouiras aiiúriades inrxer[ts ao tzrgo.

E,2 - CARGO: DiÍrtor de Dcprrtrm€nto dc Agriculture e Petulrir
ATRIBUIÇÕES: Dirige as ações e orgâo Municipais ligados a Zona Rurat a atividade agricola e

agropeor'ária.

l-^ Dr-Íl. Iti-+^- J- Ít---iô-ú.^.1- O-ô- D-..ÉlB !lí,1Ç:^^ ô 
^ho..--;úúr^ea ,.f{! 

-tqto.v
ATRIBUIÇOES: Dirige as ações e óryào Municipais ligados a Zona Rural a atividade do
lrrn.kiâi< ê.É..

8.4 - CARGO: I)irrlor de D.nxl|t.mêrao dê Lirnn z, hihlic.
ATRIBUIÇOES: Dirige as ações e ôryão Municipais ligados ao sewiços uôanos de manutenção
e limpeza da áreas oúlicas.

í)o

8,5 - CARGO: Diretor dc DeprÍlrncnto de Obns. lirs flrbanas e Rurais



ATNBU!ÇÔES: DiÍige as 8ções e órgâo Municipais ligados aos scrviços urbanos de manutenção
e conservação das vias públicas.

E.ó -CARGO: DiÍetor do Cemitério Público Municipâl
ATRIBUIÇÔES; Cataloga os espaços para fins de sepultameotos, realiza o controle do sepultado.
fiscaliza o ambiente com vis(a a fornecer locais apropriados e pessoal treinado para permitir o
funeral para prosseguir corn dignidade, e de acordo com suss instÍuções

8.t - CARGO Dirctor Adjunto dc Dcp.rirm.nto de Agricultum c PccuáÍiâ
ATRIBUIÇOES: Auxiliar o diretor nas ações e órgâo Municipais ligados a Zona Rural a atividade
agricola e agropecuária.

E.9 - CARGO Engeahcim Fiscal
ATRIBUIÇOES: Acompanhamento de Obras e elaboração dos bol«ins de medição

8.t0- CARGO: Dirclor Ad.iunto de Deprrtrmenao d. Pclca, Rccunos Hídricos . Abrstecimerto
ATRIBUIÇOf,S: Auxiliar o diretor as ações e órgào Municipais ligados a Zona Rural a atividade
do Mananciais e pesca.

8.ll- CARGO: DiÍrtor Adjunto de Deprrtrmento de Limp€z. hiblicr
ATRIBUIÇOES: Auxilia, o diÍetoÍ nâs ações e órgào Municipais ligados ao serviços urbanos de
manutenção e limpeza da áreas públicas.

E.t2- CARGO: Dirctor rdjutrto dG D.prrtrmcrto. Dc Consü E Mrrr. de Virs Uó. c Rür c d€ Fist.
de Obras

ATRIBUIÇÕf,S: Auxitiar o diraor nas ações e órgào Municipais ligados ao serviços uôanos de
manutenção e conssrvaçâo dâs viâs públicas.

8.13- CARGO: ChcÍc dc Dcprrtrmcrto dc Fcirrs, Mcr§ados e Mrtrdoum3
ATRIBUIÇOES: fiscaliza o Funcionamento dos Marcados, a feiras e Matadouros Públicos, com

vistas ao cxmprimglto as norrnas de funcionamento e segurança

3.14- CAP.CO: Càsf€ dc tlnidrdc dc Apoio ÁdEinistralivo
ATRIBUIÇÕES: Chefiar os servidores que dão §.rpoíe as atividade da unidade, e assessoftr a
êl'h^á.à^ .l- -r^. ".ldi-i<Éri..^. ^hid^ 

.lâ .ê-..â.iâlÀÊrã^ ^!tâ 
i-rÂl!-

9 _ CARGOS DA ESTRT]TTIRA ORGAT\iZACIONAL DA SE(:R['I'ARIA DE TRAI'{SPORTE

A I - í-^ Dí:í!. S&É.ó'iâ .1. TÉn.lúr{Â

ATRIBUIÇÔES: Desenvolver atividades: políticas guamo ao lranspone de pessoas (colaivo.
:--r. r:^--l:--- ^*:- ^ í:-^^l:-^- ^- ^^-^^.-x^- ^..--.1^,i ro orrurrv r wrrrúrr4r !5sr o wrss. Yuoruv

da prestação indiÍela dos serviços de transporte e de sua infraestruturq Desenvolver politicas,

formaiizar, gerir e fiscaiizar o rranspone de cargas no âmbiro Municipai; Proceder a gesào tio

Depânamento de oficinas e Veiculos do Municipio; Planejar, projaar, regulamentar e opeÍar o
trânsito de veiculos, pedestÍ€s, aÍtimais e ciclistas, pmrnovendo este último fleio de locomoção.

etl-ruulr.u u! .r-Drtr.i
ATRIBUIÇÔES3 AuxiliaÍ diÍetameÍúe o SecÍetário oa Desenvolver atividades: polilicas quanto

^^ k----^á- ,r- -eê^n- /?hld:.,^ :-ái.,i.L.-l -,l- -....r -^ àõ}.i.^ á,ni.iá.|. E^ffi.|;,.? Ê-i.

e fiscalizaÍ as concêssô€s, quando da Prega{ào indireta dos sewiços de tÍanspoí€ e d€ suâ
;6Ê..cr6Ê,.â Flacanwalwr mlitica< fmrlirn. oê.ir ê {icrli,r. 

^ 
tEn<rvlttê .lê câroâs rh

âmbito Municipal: Proceder a ge$,ào do D€?rtamento de 0ficinas e Veiqrlos do Municipio:
PlâreiaÍ. nmietâ.. re.rrula.nê.rttâr e ôrreíâÍ (r trâísitar da vêí<rrlô§, pedestres animais e ciclistes
promovendo este último meio de locomoção.

9

8,7 CARGO: DiÍrtor do Mcrrâdo hiblico Municipel
ATRIBUIÇÔES: Gerenciar o mercado público. promovendo os meios necesyários ao bom
funcionamento, Supervisionar os serviços de operação, conservação e manuteoção do prédio. tais
como: limpeza segurança, marut€oçào da edificaçào e danuis serviços que compõe a estÍúura de
organização do Mercado Municipal.



9.3 - CARGO: DarctorAdju.rto do D.prÍtrmcnto dc Trrnspoíc
ATRIBUIÇÔES: AuxiliaÍ o Diretor a desenvolver aüvidades: politicas quanto ao transpoíe de

pessoas (coletivo, individual e de massa), no âmbito rrlnicipal; Formalizar. gerir e fiscalizar as

concessões, quando da pÍestação indirera dos serviços de úansporte e d€ era infraestrutura,

Desenvolver politicas. formalizar, gerir e fiscalizar o transporte de cargas no àmbito Municipal;
ProcedeÍ a ge$ão do Dr?anameflto de Oficinas e Veíqrlos do Municipio; Planejar,

projaar,regulamentar e opeÍâÍ o tÍânsito de veiculos, pedesres, animais e ciclistas, promovendo

este último meio de locomoção.

9.4 - CARGO: Chefe de mrnulcnçío c spoio âos ÍnnspoÍte3
A'IRIBIIIÇÓES: Coordena as ações rnanutenção do veiculos catalogando s fiota municipal
própria e liscalizado e viabilizando a sua manuteÍ$âo.

9.5 - CARGO: Chcfe de tlnidede de Apoio Adminbtr.tivo
ATRIBUIÇOES: Chefiar os servidores que dão supone as Etividades da unidade. e assessorar a

elaboração de alos adminislrativos objeto da secÍ€raria/órgão que integra.

10. - Pere todos os crÍgos crj'! Íunçõcs do dcrcÍilr!, Jém d6f. é po3sivcl o crcÍcicio dc outrrs E
outrss funçõcs asscmelhadas que visem rletrder ro princípio de eliciência e celeridade da

âdministrâçâo públicr.

ANEXO II

Sequência Secr€líÍia Cargo Quantidadts Vrncimrnto§ Rcpresentâçâo

ll Gabinete do Prefeito Chefe de Gabinete I 5 000.00

1.2 Gabinete do Prefeito Assessor Juridico 2 5.000.00 trb

t.l Gabinete do Prefeito Diretor de Atos Âdministratiros I r.412.00 50%

1.4 Gabinae do Prefeito an"t" O" ,n'O*" de Agoio

Administrativo

:l 1.412.00 0o,,o

2.1 IPSAJ Diretor Presidente do IPSAJ I 5 000.00 0oá

2.2 IPSA ! Diraor Previdenciário de

Administração e Finanças

I | 4 t2.00 50%

3.1 Ad m in istração SecÍetário de Admioistração I 5.0@.00 096

3.2 Administração DiretoÍ de Depaíamento de Recursos

Humanos

I 1.4t2.00 500/0

Admi n istÍação DiÍ€tor Adjuito de Depsíamento de

Recursos Humanos

I 1.4r 2.00 @/o

34 Ad m in istração Chefe de Unidade de Apoio

Administrativo

4 L4 t2.00 \)o/o

10



i5 Ad m io istração Chefe de Divisão de Cadastro.

Contmle e PatÍimônio

L412.00 ú/o

4.1 Finançâs e

Planejamento

SecÍetârio de Finançâs e Planejamento I 5.000,00 eÁ

4.2 Finanças e

Planejamento

I 5 000,00 090

4.3 Finanças e

Planejamento

Diretor de DepartamenÍo de Finanças e

Planejamento

I I.412.00 5U./o

4.4 Finanças e

Planejamento

DiretoÍ de DepaíarDento de

Administração Tributária

I I 4t2.00 50%

4.5 Diretor de Tesouraria I 1.412,00 50%

4.6 Finanças e

Planejamento

DiÍetor Adjunto de Depanârnento de

Administração Tributária

I 1.412,00 096

47 Finanças e

Planejamento

Chefe de Divisào de Contabilidade I I 4 t2.00 09/ó

.l 8 Finanças e

P lanej amento

Assessor de Fiscalização e

Arecadasão

I I .4 12.00 00/o

.1 9 Finanças e

Planejamento

Chefe de Unidade de Apoio

Administrativo

I L412.00 v/.

5.1 Desenvolvi mento

Humano e Assistência

Social

Secretário de Desenvolvimento

Humano e Assistência Social

I 5 000.00 Íy/;

52 Deseovolümento

Humano e Assistàrcia

Social

DiÍettr de Depaíameúto de

Desenvolvimento Humano e

Assisêrcia Social

I L412.00 5U./o

53 Desenvolvimento

Humano e Assistência

Social

DiÍetor Adju o de Departamento de

Desenvolvimento Humano e

Assistencia Sociâl

1.412.00 ú,/o

54 Desenvolvimento

Humano e Assistência

Social

Assessor de a@s de Apoio á Pequena

e M icroempresa

I 1.412.00 e/o

1,1

I

Tesoureiro Ceral

Finanças e

Planejamento

I



55 Desênvolvimento

Humano € Assistênciâ

Social

Chefe de Unidade de Apoio

Adminigrativo

4 1412.00 ú./o

5.6 DeseovolviÍneÍÍo

Humano e Assistência

Social

Direror Adjunto de Programas

especiais

14 r 2.00 o9.;

6.1 Educaçâo, Cultura e

Esportes

Secraário de Educação, CultuÍa e

EspoÍt€§

I 5.000.00 09'"

62 Educaçâo. Cultura e

Espones

DiÍetoí de Deparlamenlo de Esportes I L 412.00 50%

63 Educâção, CultuÍa e

Espones

DiretoÍ de DepaÍamento de CultuÍa I 509ô

64 Educação. Cultura e

Esportes

DiÍetor de Departamento de Ensino I L412.00 5oyo

65 Educaçào. Cuhura e

Esportes

Diretor Adjurúo de Dcpoíamento de

Esportes

I t 4t2.(n 0o/o

66 Educâçâo, Cultura e

Esportes

DiÍetor Adjunto de DepaÍtâmemo de

Cultura

I I.412.OO 00Á

67 Educação. Cultura e

Esportes

Diretor Adjunto de Departamento de

Ensino

I L412.00 ú/o

68 Educaçâo. Cultura e

EspoÍtes

Chefe do Departamenlo de Apoio

Social e lüerenda Escolar

I r.4t2.00 0ozo

Educação. Cultura e

Esporte§

Assessor do Departamento de Apoio

Social e Merenda Escolar

I 1.,112.00 09

6 t0 Educação, Cultura e

Espones

Supen'isor e Orientador Pedagógico I L412.00 0o,i,

6.t I Educação, Cultura e

Espones

CoordenadoÍ Pedagógico 1.412.00 509 b

6.12 Educaçâo, Cultura e

Esportes

Assessor de Supervisão e Orientaçâo

Pedagógica

I .412.00 0%

6.l3 Educação, Cultura e

EspoÍtes

Assessor de Divisâo de Turismo I L412.00 ú/6

ó l.l Educação. Cultura e

Espones

Chefe de Depanamento d€ Turismo I I.412.(n ff,o

1,2
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6 t5 Educação, Cultura e

EspoÍtes

an"r" O" Un'0"0" de Apoio

Administrativo

6 1.412.00

6 16 Educação, Cultura e

Esponês

DiretoÍ Adjunto de Programas

Especiais

I L412.00 e.n

7.1 Saúde Secretário de Saúde I 5.000.00 09.i,

1.2 Saúde DiÍetor de Depaíamento de

Epidemiologia

I L412.00 5U/.

71 Saude DiretoÍ de Departamento de Programas

Especiais

I 1.412.@ 50Pzir

7.4 Saude Diretor de Unidade Básica de Saúde 2 L4r2.00 50"á

75 Saude CooÍdenador de Atenção Básica I 1.412,00 50oÁ

1.6 Saúde Coordeaador de Saúde Bucal I 1.412.00 5op/o

'77 Saúde DiÍetor Adjunto de Epidemiologia I 1.412.00 eÁ

78 Saúde Diretor Adjunto de Depanamento de

Programas Especiais

I 1.412.00 oo,,;

7.9 Saúde Diretor Adjunto de Vigilância

Sanitrí,ria

I 1.412.00 ú/.o

7.10 Saúde Fiscal de Vigilância Sanitária , 1.4t2.00 0%

7.1I Saúde Fiscal de Vigilância Anrbiental ) L412.00 0%

7 .t2 Saúde Chefe de Unidade de Apoio

Administrarivo

7 1.412.00 09,.

7 .13 Saúde DiretoÍ Adjunto de ProgÍamas

Especiais

I 1.412.00 0o/ô

8I I nfraestrutura e

Economia

Secretário de lnÊaestrutura e

Economia

5 000.00 e,,.

82 InÊaestrutura e

Economia

Diraor de Depanam€nto de

Agricultura e Pecuária

I 1.4 t2.00 5V/o

Infraestrutura e

Economia

ürcor de Departamcrno de Pesca

RecuÍsos HidÍicos e Abaíecimento

I 1.4 t2.00 50c6

84 InfÍeestrutura e

Economia

DiÍ€íff de DepanarneÍÉo de Limpeza

Pública

I I 4 12.00 5e/,

13

I



85 lnfiaeínÍura €

Economia

Diretor de DepanameÍrto de ObÍas.

Vias Urbanas e Rurais

I L4t2.00 509'o

86 InfraestírÍura e

Economia

Diraor de DepanameÍ o do Cernitério

Público Municipal

I 1.412.00 509/o

8.7 lnfraestrúura e

Economia

Diretoí de DepaÍamento do Mercado

Público Municipal

I 1.412.00 50v.

88 lnfrasstrutuÍâ e

Economia

Diretor Ad.iunto de Depaíamento de

Agricultura e Pecuária

I t.4t2.00 oyo

89 Ilfraestrutura e

Economia

Engenheiro Fiscal I 1.000.00 Oot'o

8 l0 Infraestrutura e

Economia

DiÍetor Adjunto de DepaÍamento de

Pesca- Recursos Hidricos e

Abastecimento

I 1.412.00 oyo

8lt lnfraestnÍura e

Ecorrrmia

Dú€tor Adjunto de DepaÍtamento de

Limpezâ Publics

1.412.00 00À

8. l2 I ntaestrutuÍâ e

Economia

DiÍetor Adjunto de DepaÍtamento de

Cons. e Man. de Vias Urb. e Rur. e de

Fisc. de Obras

L4t2.00 0o/o

8 13 lnfraestrutura e

Economia

Chefe de DepaÍamento de Feüas,

Mercados e Matadouros

I 1.412.00 0o/o

8 t4 Infraestrutura e

Economia

Chefe de Unidade de Apoio

Administrativo

4 L412.00

9.1 Transpones SecÍetário de TÍanspoíes I 5.000.00 1ot'o

92. Transportes Diretor de Depanamento de

Transpones

I l.J r2.00 509/o

9l Transportes DLetor Adjunto do Depanamento de

Transportes

I t.412,00 Oo/o

94 Transpones Chefe de manutenção e Apoio aos

Transpoíes

I 1.412.00 o9n

95 Transportes Chefe de Unidade de Apoio

Administrativo

6 1.412,00 e/o

FEITO (]ONSTITTiC
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ANEXO III

RELATORIO DE ESTINTATIVA DO IMPACTO ORÇA]VTENTARIO-
FINANCEIRO

(ART. 5', Lei Complementar)

OBJETIVO DA DESPESA:

Lei Municipal N' 48412024, que altera Lei Municipal n." 17512005,

e ALTERA OS ANEXOS I, II E III e a LEI MUNICIPAL N.ol52l2004, revoga
disposições em contrário e cria a nova estnÍura administrativa de cargos de provimento
em comissão do município dri outras providências.

IMPACTO NO ORÇAMENTO NO25

O impacto após a nova restauÍação, é compatível com o orçamento, pois os

valores orçados já contêm perspectiva futuras.
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